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NOVAS REGRAS PARA REVISÃO DE  

LAUDOS DE READAPTAÇÃO FUNCIONAL 
 

 

A Coordenação de Gestão de Saúde do Servidor - COGESS, da Secretaria Municipal 

de Gestão, informa aos Interlocutores de Readaptação Funcional das Unidades de 

Recursos Humanos da PMSP que, a partir da edição do Decreto nº 58.225/18 e da 

publicação do Comunicado COGESS-G nº 005, de 31/07/18, a Divisão de Perícia 

Médica da COGESS fará a análise de todos os processos de Readaptação Funcional que 

estejam com seus laudos vencidos, e estes serão avaliados através de perícia médica 

documental. 

 

As Unidades de RH deverão aguardar a divulgação, por meio de comunicado da COGESS, 

de cronograma para encaminhamento dos processos de Readaptação Funcional com 

laudos emitidos antes de 09/06/2018. Também será solicitado o envio de novos subsídios 

para os processos localizados atualmente na COGESS. 

 

Em casos excepcionais, a critério médico-pericial, a COGESS convocará os servidores para 

perícia presencial através do Diário Oficial da Cidade de São Paulo.  

 

 

 

Para quaisquer dúvidas e esclarecimentos, entrar em contato com             

COGESS-Responde: smg-cogess@prefeitura.sp.gov.br 
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